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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - CONSOLIDADO TOTAL – PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO DE 2021 A DEZEMBRO DE 2021 

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") em Reais 

Emissão: 31/01/2022 14:56:36 
Portaria Nº 375, de 8 de Julho de 2020. 
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DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
LIQUIDADAS 

 
 

Janeiro/2021 

 
 

Fevereiro/2021 

 
 

Março/2021 

 
 

Abril/2021 

 
 

Maio/2021 

 
 

Junho/2021 

 
 

Julho/2021 

 
 

Agosto/2021 

 
 

Setembro/2021 

 
 

Outubro/2021 

 
 

Novembro/2021 

 
 

Dezembro/2021 

 
Total dos Últimos 

12 Meses 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

Pessoal Ativo 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 

Obrigações Patronais 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 

Pensões 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 

da LRF) 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 

elemento 34) 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 

DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 

Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 

Pensionistas 

I.R.R.F. 

702.120,59 697.244,34 699.095,06 690.640,18 710.069,89 745.304,93 723.963,48 716.995,13 707.964,42 711.566,41 753.504,15 1.359.223,27 9.217.691,85  

693.901,48 691.650,23 675.769,57 679.507,96 693.503,74 718.128,78 688.980,45 684.899,14 672.775,47 676.377,46 723.554,21 1.324.102,93 8.923.151,42 

581.668,12 583.295,35 564.394,17 568.156,20 580.212,66 604.419,61 576.173,66 571.244,90 559.227,23 562.196,94 607.391,09 1.113.357,33 7.471.737,26 

112.233,36 108.354,88 111.375,40 111.351,76 113.291,08 113.709,17 112.806,79 113.654,24 113.548,24 114.180,52 116.163,12 210.745,60 1.451.414,16 

4.004,11 4.004,11 4.004,11 4.004,11 4.004,11 4.004,11 4.004,11 4.004,11 4.004,11 4.004,11 3.936,46 3.936,46 47.914,02 

3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.509,11 3.441,46 3.441,46 41.974,02 

495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 5.940,00 

4.215,00 1.590,00 19.321,38 7.128,11 12.562,04 23.172,04 30.978,92 28.091,88 31.184,84 31.184,84 26.013,48 31.183,88 246.626,41 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 702.120,59 697.244,34 699.095,06 690.640,18 710.069,89 745.304,93 723.963,48 716.995,13 707.964,42 711.566,41 753.504,15 1.359.223,27 9.217.691,85  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 9.217.691,85 
 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 18.499.468,38 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 200.000,00 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 18.299.468,38 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 9.217.691,85 50,37 % 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 10.979.681,03 60,00 % 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (§ único do art. 22 da LRF) 10.430.696,98 57,00 % 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 90,00 % 9.881.712,93 54,00 % 
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NOTAS: 
 
 
 
 
 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 
3º Quadrimestre de 2021 

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b - a) 
60,00 % 50,37 % -9,63 % 

 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 12/2021 

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) R$ 1,00 

 

Fonte: Sistema de Contabilidade do Município de Mirador, Estado do Paraná  

 

 
 
 
 
 

ORIGEM DOS RECURSOS 

 
 
 
 

DISPONIBILIDADE 
DE 

CAIXA BRUTA 
 
 
 

(a) 

 
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

 
 
 
 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 
(CONSÓRCIO 

PÚBLICO) 
 

(f) 

 
 

DISPONIBILIDADE 
DE 

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 
INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

(g)=(a-(b+c+d+e)-f) 

 
 
 
 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS / 

 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 
 

(h) 

 
 
 
 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 
 
 
 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

(i) = (g - h) 

 
Restos a Pagar 

Liquidados e Não Pagos 

 
 

Empenhados e 
Não Liquidados 

De Exercícios 
Anteriores 

 
(d) 

 
 

Demais 
Obrigações 

Financeiras 
 
 

(e) 

De Exercícios 
Anteriores 

 
(b) 

Do Exercício 
 
 

(c) 

Transferências do FUNDEB  28.142,07  0,00  0,00  0,00  0,00   28.142,07  0,00  0,00  28.142,07 

Transferências Voluntárias  286.749,24  0,00  929.487,67  0,00  0,00 - 642.738,43  400.000,00  0,00 - 1.042.738,43 

Alienação de Bens  31.372,24  0,00  0,00  0,00  0,00  31.372,24  0,00  0,00  31.372,24 

Transferências de 
Programas 

 366.365,29  0,00  0,00  0,00  0,00  366.365,29  0,00  0,00  366.365,29 

Valores Restituíveis  8.837,76  0,00  0,00  0,00  8.837,76  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS (I) 

 721.466,60  0,00  929.487,67  0,00  8.837,76  - 216.858,83  400.000,00  0,00 - 616.858,83 

Recursos Ordinários / 
Livres 

 1.792.633,78  0,00  501.061,25  0,00  0,00   1.291.572,53  30.000,00  0,00  1.261.572,53 

TOTAL DOS RECURSOS 
NÃO VINCULADOS (II) 

 1.792.633,78  0,00  501.061,25  0,00  0,00   1.291.572,53  30.000,00  0,00  1.261.572,53 

TOTAL (III) = (I + II)  2.514.100,38  0,00  1.430.548,92  0,00  8.837,76   1.074.713,70  430.000,00  0,00  644.713,70 

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   0,00  0,00  0,00  0,00 
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Alienação de Bens  31.372,24  0,00  0,00  0,00  0,00  31.372,24  0,00  0,00  31.372,24 

Transferências de 
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 366.365,29  0,00  0,00  0,00  0,00  366.365,29  0,00  0,00  366.365,29 

Valores Restituíveis  8.837,76  0,00  0,00  0,00  8.837,76  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS (I) 

 721.466,60  0,00  929.487,67  0,00  8.837,76  - 216.858,83  400.000,00  0,00 - 616.858,83 

Recursos Ordinários / 
Livres 

 1.792.633,78  0,00  501.061,25  0,00  0,00   1.291.572,53  30.000,00  0,00  1.261.572,53 

TOTAL DOS RECURSOS 
NÃO VINCULADOS (II) 

 1.792.633,78  0,00  501.061,25  0,00  0,00   1.291.572,53  30.000,00  0,00  1.261.572,53 

TOTAL (III) = (I + II)  2.514.100,38  0,00  1.430.548,92  0,00  8.837,76   1.074.713,70  430.000,00  0,00  644.713,70 

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 
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LRF, art. 48 - Anexo 06 em Reais 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE 

Receita Corrente Líquida 18.499.468,38 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 18.299.468,38 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 18.299.468,38 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Despesa Total com Pessoal  DTP 9.217.691,85 50,37 
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -   60,00% 10.979.681,03 60,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF - 57,00 % 10.430.696,98 57,00 
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 90,00% 9.881.712,93 54,00 

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA -1.074.713,70 -5,87 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -   120,00 % 21.959.362,06 120,00 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES 0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL - 22,00 % 4.025.883,04 22,00 

OPERACOES DE CREDITO VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS E INTERNAS  0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO EXTERNAS E INTERNAS -   16,00 %  2.927.914,94 16,00 
OPERACOES DE CREDITOS POR ANTECIPACAO DA RECEITA  0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA - 7,00 % 1.280.962,79 7,00 

  DISPONIBILIDADE DE 
 RESTOS A PAGAR CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

A INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

 EXERCÍCIO PROCESSADOS DO 
  EXERCÍCIO) 
Valor Total 430.000,00 1.074.713,70 

Fonte:     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2022
LICITAÇÃO Nº 69/2021 - PREGÃO Nº 21/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME – CNPJ
10.955.575/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE
ELETRODOMESTICOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 11.071,00(Onze Mil e Setenta e Um Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 060 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 039/2017 de 13/01/2017. 
 
    Art. 2º - Designar a Servidora Pública Municipal PATRICIA 
DESTEFANI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 8.280.934-1 
SSP-PR e inscrita no CPF sob nº. 031.178.429-18, ocupante do cargo efetivo de Professora 
para exercer a função de SUPERVISORA PEDAGÓGICA na ESCOLA MUNICIPAL 
TAMBOARA – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 01/02/2022, conforme preceitua a Lei Municipal nº. 013/2005. 
   
   Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, convalidando seus efeitos à partir 
de 01/02/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, ao 01 (um) dia do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 061 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Willie Cesar Oehninger 04/05/2018 a 03/05/2019 02/02/2022 a 11/02/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, ao 01 (um) dia do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 062 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 02/02/2022 
para exercer o cargo de PROFESSOR (A), sob o Regime Próprio de Previdência Social 
deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: CRISTIANA DA SILVA CRUZ FERNANDES 
CARGO: PROFESSOR (A) 
C.P.F. Nº. 030.784.919-86 
R.G. Nº. 7.291.098-2 SSP/PR 
DATA DA POSSE: 02/02/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 02/02/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, ao 01 (um) dia do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 030 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
Antonio Carlos Cauneto, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata 
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público aberto pelo Edital nº. 
001/2020, para NOMEAÇÃO da mesmo, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias úteis contados da publicação deste Edital na Divisão de Recursos 
Humanos. O não comparecimento do candidato acarretará a pena de 
desistência para assumir a respectiva vaga, importando na convocação daquele 
que o sucede na ordem de classificação. 

 
PROFESSOR 
 

Nome Nota Final Classificação PCD 
Cristiana da Silva Cruz 

Fernandes 
71.50 1 

 
Tamboara, 01 de Fevereiro de 2022 

 
                                                                                    Antonio Carlos Cauneto 

                                                                                     Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  50/2021 - PE

125/2021
142/2021

18/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

142/2021
50/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
06/12/2021

: Aquisição de material para coleta seletiva de lixo domiciliar, através da secretaria de agricultura

Sequência: 0

Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.223.3.3.90.30.00.00.00.00 (328)

- 004286 - MARCHESE COMERCIO E REPRESENTACAO DE
INSUMOS - EIR

1 0,0000 21.750,00

1 21.750,00
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75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  50/2021 - PE

125/2021
142/2021

18/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

142/2021
50/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
06/12/2021

: Aquisição de material para coleta seletiva de lixo domiciliar, através da secretaria de agricultura

Sequência: 0

Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.223.3.3.90.30.00.00.00.00 (328)

- 004286 - MARCHESE COMERCIO E REPRESENTACAO DE
INSUMOS - EIR

1 0,0000 21.750,00

1 21.750,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 1321/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 74.750,85 (setenta e quatro mil 
setecentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 74.750,85 
(setenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), distribuído nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal 27.480,32 
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01039 – 15% s/transf e impostos vinculados 11.399,97 
07 Departamento de Educação  
07.001 Diretoria do Departamento de Educação  
07.002.12.0122.12.2.044 Atividades Administrativas de Educação  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  8.623,53 
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  5.224,04 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  1.767,83 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  1.070,93 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0782.12.2045 Programa de Transporte Escolar  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  15.705,76 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  3.263,71 
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  214,76 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 

a) a importância de R$ 27.480,32 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta reais e trinta e dois centavos), do 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, previsto no inciso I  do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte: 01494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal 27.480,32 
b) a importância de R$ 47.270,53 (quarenta e sete mil duzentos e setenta reais e cinquenta e três centavos), do 

cancelamento parcial das dotações abaixo relacionadas, previsto no inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
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3.3.1.90.11.00.00 Atendimento de Atenção Básica – Saúde  
Fonte: 01039 – 15% s/transf e impostos vinculados 11.399,97 
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Atividades das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  16.686,33 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0782.12.2045 Programa de Transporte Escolar  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  15.705,76 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  3.263,71 
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  214,76 

 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 31/01/2022. 

 
Paraíso do Norte, 1º de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 – C – CARGO PÚBLICO 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o gabarito preliminar das provas escritas objetivas aplicadas no dia 30 de janeiro de 2022, 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 001/2021, conforme segue: 

 
 

QUESTÕES BIOQUÍMICO ENFERMEIRO MÉDICO GERAL ODONTÓLOGO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1.  B B B B B 
2.  C C C C C 
3.  B B B B B 
4.  A A A A A 
5.  D D D D A 
6.  D D D D A 
7.  C C C C C 
8.  B B B B B 
9.  A A A A B 
10.  A A A A A 
11.  B B B B B 
12.  B B B B B 
13.  C C C C C 
14.  A A A A A 
15.  C D B A C 
16.  B A A C B 
17.  D B C A B 
18.  C C B A A 
19.  A A B C D 
20.  B B C A B 
21.  D B D B A 
22.  C D A C C 
23.  A A D C C 
24.  B B C D A 
25.  C B B A C 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Planaltina do Paraná - PR, 31 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2021 – C – EMPREGO PÚBLICO 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o gabarito preliminar das provas escritas objetivas aplicadas no dia 30 de janeiro de 2022, 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 002/2021, conforme segue: 

 
 

QUESTÕES ENFERMEIRO MÉDICO DA 
FAMÍLIA ODONTÓLOGO 

1.  B B B 
2.  C C C 
3.  B B B 
4.  A A A 
5.  D D D 
6.  D D D 
7.  C C C 
8.  B B B 
9.  A A A 
10.  A A A 
11.  B B B 
12.  B B B 
13.  C C C 
14.  A A A 
15.  D B A 
16.  A A C 
17.  B C A 
18.  C B A 
19.  A B C 
20.  B C A 
21.  B D B 
22.  D A C 
23.  A D C 
24.  B C D 
25.  B B A 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Planaltina do Paraná - PR, 31 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                              

5º TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL 35/2019 

CONTRATO 141/2019 
Vencimento 01/07/2022 

 
MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF 
no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Belém, nº 160, doravante denominado CONTRATANTE e a  empresa - LEILA DE MATOS 
DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27.531.956/0001-76, Avenida Porto Alegre, 
1056, Sala 2, Centro - CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, neste  ato  representado  por  Sra. 
LEILA DE MATOS DE SOUZA, brasileira, portador da RG nº. 8756502-5 SSP/PR  e CPF 048.897.309-
07, residente e domiciliada na Avenida Porto Alegre, 1112, centro, em Querência do Norte PR, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos das Leis  nº.  10.520/02 e 8.666/93,  suas  
alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 35/2019  e  
pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das 
partes,   celebram o   presente   Termo Aditivo  DE REAJUSTE DE PREÇO , com base no art. 55, da Lei  
nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O valor do contrato mensal passará de  R$ 67.047,93 (sessenta e sete mil, quarenta e sete reais e 
noventa e três centavos), para R$ 73.793,66 (setenta e três mil, setecentos e noventa e três reais e 
sessenta e seis centavos), valor corrigido  pelo IPCA acumulado dos últimos 12 meses, conforme 
prevê a Lei nº 8666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

                                          Querência do Norte, Paraná, 18 de janeiro de 2022.  
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATANTE 

 

LEILA DE MATOS DE SOUZA 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2022
LICITAÇÃO Nº 01/2022 - PREGÃO Nº 1/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ROBERTA PALOMO 13021201822 – CNPJ 31.607.437/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
FORMAÇÃO PEDAGOGICA COM CURSOS E OFICINAS EM ATENDIMENTO A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 2.880,00(Dois Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

         Portaria nº. 063 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Promover os Profissionais da Educação, 

abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, a partir do mês 
base de Janeiro de 2022, por terem atendidos às exigências contidas no Art. 60 da 
Lei Municipal do Magistério nº. 013/2005 de acordo com relatório informado pela 
Secretaria Municipal de Educação, em observância as vedações que traziam na LC 
173/2020. 
 

 
Matrícula Nome Classe Anterior 

Classe Atual a 
Partir de 
01/2022 

741 Daiane Urel Afonso Torino (1º. 
Padrão) C + 2% D 

607 Dayze Zampieri Martini Silveira 
(1º. Padrão) C + 2% D 

830 Dayze Zampieri Martini Silveira 
(2º. Padrão) A + 2% B 

781 Denise Lino Correia B + 2% C 
70 Eliana Marques Coelho D + 2% E 

782 Eunice de Oliveira Almeida 
Moreira B + 2% C 

861 Fernanda Garbo Avelino A + 2% B 
195 Francisca Sônia da Silva dos Reis G + 2% H 
399 Genivalda Isabel Macedo 

Alexandrino (1º. Padrão) E + 2% F 
862 Genivalda Isabel Macedo 

Alexandrino (2º. Padrão) A + 2% B 
131 Gilmara Ligia Masini Mineli (1º. 

Padrão) L L + 2% 
792 Gilmara Ligia Masini Mineli (2º. 

Padrão) B + 2% C 
836 Gislaine Garcia de Souza A + 2% B 

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

738 Graciela Barbosa Sanches Bofeti C + 2% D 
711 Irene Salete de Sousa C + 2% D 
618 Juliana da Silva Porto Brito (1º. 

Padrão) C + 2% D 
860 Juliana da Silva Porto Brito (2º. 

Padrão) A + 2% B 
611 Kelly Cristina Mazieri da Silva C + 2% D 
845 Luana Aparecida Carreira Santos A + 2% B 
710 Lucilea Teles dos Reis (1º. Padrão) C + 2% D 
863 Lucilea Teles dos Reis (2º. Padrão) A + 2% B 
135 Marcia Aparecida Trus L L + 2%  
123 Maria Izabel Ferro (1º. Padrão) G + 2% H 
286 Maria Izabel Ferro (2º. Padrão) E + 2% F 
298 Maria José da Silva E E + 2% 
425 Maria Lucia Zagueto Barão E + 2% F 
126 Oziel Meireles Q + 2% R 
127 Patrícia Destefani (1º. Padrão) G +2% H 
759 Patrícia Destefani (2º. Padrão) B + 2% C 
289 Paula Patrícia de Lima Ganassin 

(1º. Padrão) F + 2% G 
597 Paula Patrícia de Lima Ganassin 

(2º. Padrão) C + 2% D 
424 Raquel Aparecida Albino (1º. 

Padrão) E + 2% F 
609 Raquel Aparecida Albino (2º. 

Padrão) C + 2% D 
742 Tania Mara dos Santos da Silva C + 2% D 
292 Vanda Maria Torsani F + 2% G 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, convalidando seus efeitos a 
partir de 01/01/2022. 
                                                           
 
                                                        
 

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

REGISTRE – SE E PUBLIQUE –SE 
    

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, ao 01 (um) dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
______________________________ 

                                                     Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 001/2022 
DATA: 01/02/2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, PARA CURSO E TREINAMENTO 
DE MAESTRIA E PROPÓSITO DE LIDERANÇA, PARA 
FUNCIONÁRIOS DESTA ADMINISTRAÇÃO. ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO.    

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR IGC – INSTITUTO GLOBAL DE COACHING CE 
CNPJ 23.733.490/0001-30 
ENDEREÇO PRAÇA MANOEL RIBAS, N° 326 – MARINGÁ/PR 
VALOR R$ 40.460,00 (QUARENTA MIL, QUATROCENTOS E 

SESSENTA REAIS)  
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0153/2021 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 
CELEBRADO EM 05/11/2021, SOB Nº 0153/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA CIRURGIA NOSSA SENHORA EIRELI EPP, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa CIRURGIA NOSSA SENHORA EIRELI EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.586.988/0001-80, com sede na Rua Pavão N° 540, 
na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RENAN DIEGO 
RODRIGUES SALLA, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº 8.974.792-9 SESP/PR. 
inscrita no CPF/MF Nº. 055.146.079-25, residente e domiciliado na Rua Patinho Escuro N° 88, na 
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pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
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Ite
m 

Descrição Unid Quant. 
Inicial (L) 

Valor 
Anterior 
(L) 

Valor Atual Valor Recom 
posto 

Valor Total 

59 Excitalopran 
20MG Comp. 

UNID 12.000,00 0,39 0,72 0,33 3.960,00 

TOTAL R$ 3.960,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 0153/2021, celebrado em 05/11/2021. 
 
 
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2022 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2022 ID: 2.282/2022. 

TOMADA DE PREÇO Nº 05/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, CNPJ nº 38.182.140/0001-09 
 
OBJETO: - Execução sob regime de empreitada global de prestação de serviços de Engenharia 
para a pavimentação urbana em bloco de concreto sextavado na Rua João Ferreira de Melo no 
município de Diamante do Norte. Através de Recursos Próprios e Emenda Parlamentar nº 
202137050006. Obedecendo a projetos, orçamentos e cronograma físico-financeiro anexo. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 413.309,65 (Quatrocentos e treze mil, trezentos e nove 
reais e sessenta e cinco centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 
parcelados conforme medição efetuada pelo Eng. Civil do Município, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. Junto à Nota Fiscal/fatura, a CONTRATADA 
deverá encaminhar 01 (uma) cópia CND do FGTS, dentro do prazo de suas validades. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de execução do presente contrato será de 5 (cinco) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato. 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data de assinatura do contrato.   
 

Diamante do Norte - PR, 20 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

DECRETO Nº.  017/2022 
 

SUMULA:  Exonera a pedido Relações Públicas. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º.  Fica exonerado a pedido na data de 01/02/2022, do cargo em comissão de 

Relações Públicas, MATHEUS CELESTINO VIANA, RG. 10.555.381-
1/PR e CPF Nº. 084.236.789-62.  

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois (01/02/2021). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 01 de fevereiro de 2022. 

EDSON DIOGO DEMEU DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA 

CNPJ:133.537.590-00280 

RG: 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

10° Termo aditivo do contrato nº.48/2021, decorrente de Pregão n°    5/2021 de REGISTRO DE PREÇOS 
PRA EVENTUAL E FUTURAS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPIs), FERRAMENTAS, MATERIAIS HIDRAULICOS E DE ESGOTO, 
MATERIAIS ELETRICO, MATERIAIS PARA PINTURA, MATERIAIS E SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, 
MATERIAIS E SERVILHOS DE CALHAS E RUFOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS.. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-
PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa EDD 
DE ALMEIDA & CIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 13.353.759/0002-80, com sede no endereço , , 
Centro,  - neste ato representada por  EDSON DIOGO DEMEU DE ALMEIDA,  portador do RG n° , portador 
do CPF sob n° 074.823.869-71, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  na 
importância de R$     1.584,75 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos)   , 
corresponde ao acréscimo de 25,0%  na quantidade do item 311 EUCALÍPTO TRATADO – lascas de 08 cm 
a 11 cm de diâmetro por 2,20m de comprimento, com finalidade atender demanda da secretaria de 
Desenvolvimento Economico , com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
lote 311: lote 311 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33360 eucalípto tratado - lascas 08 cm a 
11cm de diâmetro por 2,20m de 
comprimento 

unid 75 r$ 21,13 1.584,75 setrama 

     total: 1.584,75  
 
     CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:074.823.869-71 

www.elotech.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.831.938/0001-60 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 02/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 03/2022 
CONTRATO: N.º 5/2022 VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.  
OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços para 
fabricação e instalação de um letreiro com os dizeres “EU AMO PLANALTINA (sendo a 
palavra amo representada por um coração) ” na Praça Giácomo Madalozzo, conforme anexo 
I deste edital. 
VALOR TOTAL R$: 21.200,00 (vinte e um mil 
e duzentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA GERAL RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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                                       DECRETO N.º 5778/2022 
 
    SÚMULA:  PRORROGA PRAZO DE VALIDADE 

DE CONCURSO PÚBLICO ABERTO 
PELO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2020. 

 
                                Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
 DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica prorrogado por mais 24(vinte e 
quatro) meses o prazo de validade do Concurso Público aberto pelo 
Edital de Concurso Público nº 001/2020, com seu resultado e 
homologação divulgados através do Decreto nº 5313/2020 datado de 
11 de março de 2020 e publicado em 12 de março de 2020 para os 
Cargos de Agente de Combate a Endemias, Atendente de Apoio da Rede 
Municipal de Ensino, Auxiliar de Serviços Gerais – F, Auxiliar de Serviços 
Gerais – M, Auxiliar de Serviços Gerais – F - Distrito de Bernardelli, 
Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico - 20 Horas, 
Médico - 40 Horas, Motorista, Motorista - Distrito de Bernardelli, 
Psicólogo, Técnico em Enfermagem, Técnico em Radiologia e Vigia. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS FEVEREIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
                                ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

        Prefeito Municipal 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  01/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no concurso público municipal, 

de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 - Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munido dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                      NOME   
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F        VALDELICE APARECIDA BONNI 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F        CATARINA ABEGGE NAPOLI MENDES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F        ALDENEIDE RECHE FERNANDES BIFFE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F        EVANILDE RECHE FERNANDES BUSCARIOLI 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F        LUCIANA CAMPANA LEGULI 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F        JOSEANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA  
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS          MARISA FREITAS MONTEIRO DOS SANTOS 
MOTORISTA - DISTRITO DE BERNADELLI – ANA ALVES DA SILVA   
TÉCNICO EM ENFERMAGEM            IVETE MARQUES GOMES  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM       GISELI NAZO BIAGI LANSA 
  

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

ERRATA DO 2º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 18.961 de 26/01/2022, pág. 20. 
 

ONDE SE LÊ: 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica 
reequilibrado o valor do objeto, no valor de R$ 2.276,20 (dois mil duzentos e setenta e seis reais 
e vinte centavos). 
 
LOTE 01: PNEUS 

 

ITEM PREV. CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

7 4 Unid. PNEU 185/60 R14 RADIAL - Kelly 414,37  

9 8 Unid. PNEU 185/65 R14 RADIAL - Goodyear 392,22  

10 16 Unid. PNEU 185/70 R14 RADIAL - Goodyear 426,66  

19 12 Unid. PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO - Kelly   2.075,68  

21 12 Unid. PNEU 295/80 R22,5 BORRACHUDO - Steelmark 2.035,76  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 033/2021 que era R$ 
73.422,72 (setenta e três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), passa a ser de 
R$ 75.698,92 (setenta e cinco mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos) nas 
mesmas dotações orçamentárias a Ata em tela. 
 
LEIA-SE: 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica 
reequilibrado o valor do objeto, no valor de R$ 4.044,64 (quatro mil, quarenta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos). 
 

LOTE 01: PNEUS 
 

ITEM PREV. CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 

7 4 Unid. PNEU 185/60 R14 RADIAL - Kelly 414,37  

9 8 Unid. PNEU 185/65 R14 RADIAL - Goodyear 392,22  

10 16 Unid. PNEU 185/70 R14 RADIAL - Goodyear 426,66  

19 12 Unid. PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO - Kelly 2.223,05  

21 12 Unid. PNEU 295/80 R22,5 BORRACHUDO - Steelmark 2.035,76  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 

O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 033/2021 que era R$ 
73.422,72 (setenta e três mil quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), passa a ser de R$ 
77.467,36 (setenta e sete mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos) nas mesmas 
dotações orçamentárias a Ata em tela. 

  Alto Paraná, em 01 de fevereiro de 2022. 
 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ                                       SETIM E TITTON LTDA-ME                    
Contratante                                                                                         Contratada 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 009/2022 – ID 1910/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PH COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 32.054.692/0001-47 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MOCHILAS E ESTOJOS ESCOLARES” PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 27.320,00(vinte e sete mil trezentos e vinte reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 01/02/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 001/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 001/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Aquisição de 
“mochilas e estojos escolares”. Para A Secretaria Municipal De Educação deste 
Município De Mirador, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente 
exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 001 /2022, à Empresa: PH COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 32.054.692/0001-47, localizada na 
Rua Rogerio Pereira de Camargo, Nº 85, Cidade Industrial, Cep:81.280-390 na 
Cidade de Curitiba-PR, perfazendo o valor global de R$ 27.320,00(vinte e sete 
mil trezentos e vinte reais) 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 01 de fevereiro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 005/2022 
 

DATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR O SERVIÇO DE 

SEGUROS AUTOMOTIVOS NOS CARROS DA 
ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ – PR. 
DESTINO PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
ENDEREÇO AL. BARÃO DE PIRACICABA, 618-634 – TORRE B – 2° 

ANDAR SÃO PAULO – SP CEP: 01216-012 
CNPJ  61.198.164/0001-60 
VALOR R$ 4.584,66 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E OITENTA E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME ANEXO  

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR GRAPHITE COMERCIO DE TINTAS LTDA 
CNPJ: 03.248.331/0003-03. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 04/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 11/2022 
CONTRATO: N.º 06/2022 VIGÊNCIA: 28/02/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tintas e materiais necessários para 
serem usados na pintura do CMEI Maria Amador Valero. 
Justificativa: Considerando o inicio do ano letivo presencial sendo no dia 07 de fevereiro de 
2022; Considerando que e CMEI estava sendo utilizado como Hospital para tratamento do 
COVID-19 no período dos últimos dois anos; Considerando que o mesmo necessita de uma 
nova pintura mediante o desgaste natural e de utilização do prédio; Considerando que será 
pintado: Teto, paredes, janelas, portas, muros e calçadas; Considerando que não há no 
momento licitação que contenha os itens/materiais necessários para a devida pintura 
devidamente licitados; faz-se necessária a contratação. 
VALOR TOTAL R$: 6.700,00 (seis mil e 
setecentos reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS: 
Quantidades: Itens: 
03 Lata tinta acrílica 18l (branco neve). 
03 Lata tinta acrílica 16l (azul bebê). 
04 Lata tinta acrílica 16l (gelo). 
02  Lata tinta acrílica 16l (azul médio). 
01 Lata tinta acrílica 16l (azul Royal). 
06 Galão 3,6 tinta esmalte sintético (azul) grade. 
01 Galão de 3,6 tinta esmalte sintético (vermelho). 
01 Galão de 3,6 tinta esmalte sintético (amarelo). 
05 Kg de gesso. 
01 Barrica de massa pva. 
01 Barrica de massa acrílica. 
15  Lixa nº 150 p/massa. 
04  Galão de água raz 5l. 
01 Galão de thinner 5l. 
25  Rolo de fita crepe 48x50. 
15 Palha de aço nº01. 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 28 de janeiro de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 064 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Junior Simões dos Santos 23/03/2020 a 22/03/2021 02/02/2022 a 21/02/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, ao 01 (um) dia do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 4/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 4/2022, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE KITS
ESCOLARES, EM ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 
MOURA & LEAL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 A PONTA DOR PA RA LÁ PIS COM
DEPOSITO COLETOR.
TRA NSLÚCIDO, COM 01 FURO, C  

GATTE KIDS UN 230,00 2,1262 489,03

1 2 BORRA CHA ESCOLAR BRA NCA
MA CIA Nº  40. ESPECIA L PA RA
A PA GA R ESCRITA A LÁ PIS SEM
BORRA R OU MA NCHAR O PAPEL,
COM PRA ZO DE VA LIDA DE,
NA CIONA LIDA DE, MODELO E
MA RCA DO PRODUTO
ESTAMPA DA NA MESMA ,
COMPOSIÇÃ O: BORRA CHA
NATURA L E ESTIRENO
BUTADIENO, NÃ O TÓXICO. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO OCP
0006 E A BNT/NBR 15236/09
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.  

MERCUR SUPER UN 230,00 0,4832 111,14

1 3 CA DERNETA ESPIRAL.
CA DERNETA ESPIRAL. FORMATO
140X100 MM, 96 FOLHAS
INTERNA S BRA NCA S A LCA LINA S
EM PA PEL OFF-SET 56 G/M²,
CA PA/CONTRA CA PA EM PAPELÃ O
697 G/M², REV ESTIDA COM PAPEL
COUCHÊ 115 G/M². 

TILIBRA D+ UN 231,00 4,0914 945,11

1 4 CA DERNO DE BROCHURA
LINGUA GEM. CA DERNO DE
BROCHURA , LINGUA GEM,
FORMATO 140MM X 200MM, COM
96 FOLHA S INTERNA S BRA NCAS
ALCALINA S, EM PA PEL OFF-SET
56G/M² COM MA RGENS,
CA PA/CONTRA CA PA EM PAPEL
OFF-SET 90G/M².  

TILIBRA D+ UN 700,00 6,3465 4.442,55

1 5 CA DERNO DE CA LIGRA FIA
PEQUENO, CA PA DURA , 96
FOLHA S 

CREDEA L CIA DOS
BICHOS

UN 55,00 1,7719 97,45

1 6 CA DERNO DE DESENHO
CA RTOGRA FIA ESPIRA L. SEM

TILIBRA D+ UN 140,00 6,7975 951,65

SEDA, FORMATO: 297 MMX210
MM, COM 96 FOLHA S INTERNA S
BRANCAS ALCALINAS
MILIMETRA DA S EM PA PEL OFF-
SET 60 G/M², CAPA/CONTRA CA PA
EM PA PEL DUPLÉX 225697 G/M².
REV ESTIDA EM PA PEL COUCHÊ
115 G/M² 

1 7 CA NETA ESFEROGRAFICA PONTA
MÉDIA (1.0 MM) CA NETA
ESFEROGRA FICA PONTA MÉDIA
(1.0 MM), PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1
MM, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLA STICA S, TINTA À  BASE
DE CORA NTES ORGÂNICOS E
SOLVENTE, CA RGA REMOV IV EL
NÃ O ROSQUEAV EL, CORPO EM
PLA STICO TRA NSPARENTE,
SEXTAVA DA , COM SUSPIRO
LATERA L, TAMPA A NTI-
SULFOCA NTE NA COR DA TINTA ,
ESTAMPA DO EM SEU CORPO
MA RCA DO PRODUTO E
NA CIONA LIDA DE, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO OCP
0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
CORES VA RIA DAS.  

BIC CRISTA L UN 110,00 0,7732 85,05

1 8 COLA BRA NCA, FRA SCO DE 100
G, LAVAVEL. COLA BRANCA,
FRASCO DE 100 G, LAVAVEL, NÃO
TÓXICA , COMPOSIÇÃ O: RESINA
DE P.V .A ., EMBALAGEM
FA BRICA DA EM PET 100%
RECICLA DO, TA MPA NA MESMA
COR DA EMBA LA GEM, COM
RESPIRO NAS LATERA IS, BICO
A PLICA DOR ECONOMICO QUE
FA CILITA A A PLICA ÇÃO, COM
MA RCA DO FA BRICANTE, SELO
PET 100% RECICLA DO,
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
SGS, E OCP 0040, ESTAMPA DO
NA EMBA LA GEM. PRA ZO MÍNIMO
DE VA LIDA DE DO PRODUTO:
03(TRÊS) A NOS APÓS A DATA DE
FA BRICA ÇÃ O. 

A CRILEX ECOGREEN UN 181,00 4,1236 746,37

1 9 COLA EM BASTÃ O Á BA SE DE
ÉTER DE POLIGLUCOSIDEO. COM
SISTEMA GIRATÓRIO NA BA SE
INFERIOR, TA MPA DE FÁ CIL
ENCAIXE, NÃ O TÓXICA, PESO
MINIMO 10G, COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO E OCP 0003
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
PRA ZO MÍNIMO DE VA LIDADE DO
PRODUTO: 01 (UM) ANO. 

GATTE KIDS UN 25,00 2,2551 56,38

1 10 GIZ  DE CERA MÉDIO COM 06
CORES, REDONDO, 1° LINHA ,
COM CORES V IVA S.
COMPOSIÇÃ O: CERAS, CA RGA S
MINERA IS INERTES E
PIGMENTOS, NÃ O TOXICO, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO ,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

A CRILEX A BELINHA S CX 75,00 8,1828 613,71

1 11 GIZ DE CERA , GROSSO,
TRIANGULAR, 1° LINHA , COM 12
CORES V IVAS. GIZ DE  GIZ DE

A CRILEX A BELINHA S CX 20,00 2,6739 53,48

CERA, GROSSO, TRIANGULA R, 1°
LINHA, COM 12 CORES V IVAS. GIZ
DE CERA , GROSSO,
TRIANGULAR, 1° LINHA , COM 12
CORES V IVAS. COMPOSIÇÃ O:
CERAS, CA RGA S MINERA IS
INERTES E PIGMENTOS, NÃ O
TOXICO, PA LITOS DE A PROX. 11
CM DE COMPRIMENTO NO
MINÍMO, PESO: 102G, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E
OCP 0061, ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. 

1 12 LÁ PIS DE COR ECOLÁ PIS, COM
12 CORES SORTIDA S.
SEXTAVADO, 1º  LINHA , MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE 17,5 CM,
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E
PROCESSO ESPECIAL DE
FA BRICA ÇÃ O TS -  TÉCNICA
SEKURA L, QUE PROPORCIONA M
MA IOR RESISTÊNCIA A PONTA DO
LÁ PIS, PRODUZIDO COM
PIGMENTOS, A GLUTINA NTES,
CA RGA INERTE, CERAS E
MA DEIRA 100% REFLORESTADA ,
CONTENDO AS CORES: ROSA
CLA RO, ROSA CHICLETE,
VERMELHO, LA RANJA CLA RO,
A MA RELO CANÁ RIO, V ERDE
FOLHA, V ERDE, PRATA, A ZUL,
AZUL COBALTO, CA RMIM,
MA RROM, PRETO, CONTENDO
EM SEU CORPO CERTIFICAÇÃ O
FSC, NA CIONA LIDA DE, MA RCA
DO FA BRICANTE E COR DO
PRODUTO. COM KIT PRÓPRIO DO
MESMO FA BRICA NTE DO LÁPIS,
CONTENDO 3 LÁ PIS PRETOS
ECOLÁPIS N° 2, SEXTAVA DO,
PRODUZ IDO COM MATERIA L
CERÂMICO GRA FITE E MA DEIRA
100 % REFLORESTADA , COM
CERTIFICA ÇÃ O FSC, MA RCA DO
FA BRICA NTE E MODELO DO
PRODUTO IMPRESSO NO
MESMO, E CERTIFICA ÇÃ O FSC E
MA RCA DO FA BRICANTE
IMPRESSA NO MESMO, COM
CERTIFICA ÇÃ O FSC C017601,
INMETRO, OCP 0006 E A BNT/NBR
15236/05 ESTAMPADO NA
EMBALA GEM. 

FA BER-
CA STELL

ECOLA PIS CX 230,00 9,6325 2.215,48

1 13 LÁ PIS PRETO ECOLÁPIS, Nº  02
SEXTAVADO. SEM BORRACHA , 1ª
LINHA , MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE 17,5 CM,
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E
PROCESSO ESPECIAL DE
FA BRICA ÇÃ O TS -  TÉCNICA
SEKURA L, QUE PROPORCIONA M
MA IOR RESISTÊNCIA A PONTA DO
LÁ PIS PRODUZIDO COM
MATERIA L CERÂ MICO, GRA FITE E
MA DEIRA 100% REFLORESTADA ,
ESCRITA RESISTENTE, MA CIA ,
TRA ÇO ESCURO E EXCELENTE,
FA CIL DE APA GA R, CONTENDO
EM SEU CORPO CERTIFICAÇÃ O
FSC, NA CIONA LIDA DE, MA RCA

FA BER-
CA STELL

ECOLA PIS UN 460,00 0,5799 266,75

DO FA BRICANTE E MODELO DO
PRODUTO, E CERTIFICA ÇÃ O FSC
C017601, INMETRO, OCP 0006 E
ABNT/NBR 15236/05, ESTAMPA DO
NA EMBA LA GEM. 

1 14 MA SSA DE MODELA R SOFT, COM
06 CORES SORTIDA S MA SSA DE
MODELA R SOFT, COM 06 CORES
SORTIDA S, BA STÕES DE
A PROXIMA DAMENTE 8,5 CM, COM
EXELENTTE CONSISTÊNCIA,
BA IXA OLEOSIDA DE, CORES
V IVAS E MISCÍV EIS, NÃ O TÓXICA,
SUPER MA CIA , NÃ O MA NCHA A S
MÃ OS, PODE SER
REA PROV EITA DA , COMPOSIÇÃ O
Á GUA, CA RBOIDRATO DE
CEREA IS, GLÚTEN, CLORETO DE
SÓDIO, CONSERVA NTE, A ROMA ,
A DITIV OS E PIGMENTOS, PESO
MÍNIMMO DE 100 G, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E
OCP 0061, ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM 

A CRILEX A BELINHA S UN 40,00 5,1867 207,47

1 15 RÉGUA A CRÍLICA
TRA NSPA RENTE. COM 30 CM DE
COMPRIMENTO, 0,3MM DE
ESPESSURA , E 3,05CM DE
LA RGURA , COM DIV ISÃO EM
MILÍMETROS E CENTIMETROS,
DEMARCA DA DE FORMA CLARA E
PRECISA EM SILKSCREEN NA
COR PRETA . COM
NA CIONA LIDA DE E MA RCA DO
PRODUTO ESTA MPA DO EM SEU
CORPO, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO E OCP 0046,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

WA LEU NEW LINE UN 55,00 1,5141 83,28

1 16 TESOURA ESCOLA R. COM
LA MINA EM A ÇO INOX 5 PONTA S
A RREDONDA S, CA BO EM
POLIPROPILENO. TA MANHO:
COMPRIMENTO 131MM X
LARGURA: 64MM X ALTURA: 9MM,
COM NA CIONA LIDA DE E MARCA
DO PRODUTO IMPRESSA NAS
LÂ MINA S, COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO, FA LCÃ O BA UER E
OCP 0003 ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. 

GATTE KIDS UN 230,00 1,9007 437,16

1 17 TINTA GUA CHE CORES V IVA S.
NÃ O TÓXICAS, SOLUV EL EM
A GUA, COMPOSIÇÃ O: RESINA S,
Á GUAS PIGMENTOS, CA RGA E
CONSERVA NTE TIPO
BENZOTIA ZOL, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM,
CORES VA RIA DA S. POTE COM
250 ML. PRA ZO MÍNIMO DE
VA LIDA DE DO PRODUTO: 02
(DOIS) ANOS. 

A CRILEX A BELINHA S UN 20,00 4,8968 97,94

TOTAL 11.900,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Fevereiro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 02/2022–  
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNOSTICOS DE EXAMES LABORATORIAIS  COM COLETA DE 
MATERIAL NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADE DE SAÚDE 
 
ABERTURA:  16/02/2022 – 09:00 horas  
 
LOCAL DA SESSÃO: www.comprasbr.com.br 
 
Querência do Norte-PR, 01/02/2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br                                       
============================================================ 

============================================================= 
 

 
ERRATA 
 
No DECRETO 004/2022, no EXTRATO  CONTRATUAL 001/2022 e no EXTRATO 
DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado em 22/01/2022 edição 18.959, pg21: no elemento de despesa onde se lê, 
(3.3.90.40.11.00), passa a ser: (3.3.90.40.06.00) em conformidade com o plano de 
Contas do TCE-PR 2022. 

 
MIRADOR – PARANÁ, 01 de Fevereiro de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

 

          CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
         ESTADO DO PARANÁ 

             Avenida Rio de Janeiro, 405 – Centro 
             Fone/Fax (44) 3672-1417 – CEP: 87.800-000 

            CNPJ nº 01.528.063/0001-88 
 

 
ERRATA AO DECRETO LEGISLATIVO N.006/2022, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DO NOROESTE, NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2022– SEÇÃO 
PUBLICAÇÃO LEGAL, PÁGINA 25. 
 
ONDE SE LÊ: ... LEI MUNICIPAL DE N. 1821/2018 DE 30 de janeiro de 
2018.  
 
LEIA-SE: ...LEI MUNICIPAL DE N. 1993/2022 DE 27 de janeiro de 2022. 
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
RONDON, ESTADO DO PARANÁ EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
_____________________________ 

ROBERTO SCARABOTO 
Presidente  

          CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
         ESTADO DO PARANÁ 

             Avenida Rio de Janeiro, 405 – Centro 
             Fone/Fax (44) 3672-1417 – CEP: 87.800-000 

            CNPJ nº 01.528.063/0001-88 
 

 
ERRATA AO DECRETO LEGISLATIVO N.007/2022, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DO NOROESTE, NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2022– SEÇÃO 
PUBLICAÇÃO LEGAL, PÁGINA 25. 
 
ONDE SE LÊ: ... Edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Rondon, 
Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 2022.  
 
LEIA-SE: ... Edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Rondon, 
Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2022. 
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
RONDON, ESTADO DO PARANÁ EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

_____________________________ 
ROBERTO SCARABOTO 

Presidente  

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 
 

 Fica retificado o PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022, em seu Processo Administrativo,  cujo 
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de refeições pronta do tipo, marmitex 
e refeições por pessoa servida no local (self-serv), para atender a demanda das Secretarias 
Municipais,  conforme Termo de Referência anexo I.  
 
 
ONDE SE LÊ: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2022”.  

  
LEIA-SE: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2022”.  

 
Fica retificado os demais Termos..  

 
Município de Diamante do Norte - PR, 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2021 
LICITAÇÃO Nº 83/2020 – TOMADA DE PREÇO N° 04/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME 
OBJETO: REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE MUNICIPAL DEP. JOSE CARLOS 
MARTINEZ, SETOR DE FARMÁCIA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E REUNIÕES, CONFORME 
TERMO DE ADESÃO 16.134.397-8/2019 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ E O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ. 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do Contrato para o 
dia 13/04/2022 e prorrogação do prazo de vigência do contrato para o dia 05/06/2022, do qual a contratada 
saiu vencedora da Tomada de Preço 04/2020 , conforme permissivo artigo 65 da Lei 8.666/93.  
 
DATA DE ASSINATURA:  05/01/2022 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
- 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA N.º 036 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas, combinado com a Lei Federal nº 13.019 de 
31/07/2014, alterada pela Lei 13.204 de 14/12/2015 e o Inciso V, art. 9º do Decreto 506/2017. 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º- Designar os Membros para compor a Comissão de Seleção de Chamamento 

Público e Comissão de Avaliação e Monitoramento, referente às Transferências Voluntárias de 
Recursos Livres Municipais por meio de Termo de Colaboração e Termo de Fomento, conforme 
segue: 

 
a) Presidente:  
- Tatiane Inês Klauck  – CPF nº 097.511.649-58 e RG nº 10.257.663-2.  

 
 

b) Presidente Substituto:  
- Gerson Pereira da Silva – CPF nº 804.982.809-34 e RG nº 4.761.714-6.  

 
 

c) Membros:  
- Abraham Amaral Lincoln Filho – CPF nº 046.403.609-75 e RG Nº 8.393.491-3; 
- Júlio Cezar Margonar – CPF nº 015.012.659-03 e RG Nº 6.616.828-0; 
- Lucas Fernando de Oliveira B. Bica – CPF nº 074.224.139-48 e RG nº 10.907.027-0; e  
- Maria Inês da Silva Buzinaro – CPF nº 677.433.909-34 e RG nº 1.411.306-1 

 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroage seu 

efeito a partir do dia 03/01/2022 e Revoga as disposições em contrário. 
 

   
 

Paraíso do Norte, 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 37 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, combinado com a Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014 e demais alterações e o Inciso V, art. 9º do Decreto 506/2017. 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Designar os Membros para compor a Comissão de Seleção de 

Chamamento Público e Comissão de Avaliação e Monitoramento, referente às 
Transferências Voluntárias com recursos provenientes do FUNDEB (Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação): 

 
 

a) Presidente: 
- Gisele Cristina Viana de Souza – Matrícula nº 704 – Servidora Efetiva; 
 
b) Membros:  
- Tania Regina Mariano Vessoni - Matrícula nº 796-1 – Servidora Efetiva; 
 
- Leila Aparecida Rocha Carvalho – Matrícula nº 276 – Servidora Efetiva; 
 
- Vanessa Leopoldino Macedo – Matricula nº 764 – Servidora Efetiva.  
 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 

efeito a partir do dia 03/01/2022. 
 
   

 
Paraíso do Norte, 01 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 38 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, combinado com a Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014, alterada pela Lei 13.204 de 14/12/2015 e o Inciso V, art. 9º do 
Decreto 506/2017. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Nomear os Gestores, responsáveis pela Gestão de 
Parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração e Termo de Fomento, conforme 
segue: 

a) Representante do Departamento de Promoção Social: 
Iandra Raquel de Azevedo Derest. 
 

b) Representante do Departamento de Saúde: 
Elisangela Dias de Oliveira. 

 
c) Representante do Departamento de Educação: 

Maria de Lourdes Lada Tusi. 
 

d) Representante do Departamento de Administração: 
Luciano de Souza Silva. 
 

e) Representante do Departamento de Esportes: 
João Otávio Leite  
 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e retroage seu efeito a partir de 03/01/2022. 
 
   

 
Paraíso do Norte, 01 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2022
LICITAÇÃO Nº 01/2022 - PREGÃO Nº 1/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Impacto Eireli – CNPJ 05.306.560/0001-92
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA COM CURSOS E OFICINAS EM ATENDIMENTO A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 19.680,00(Dezenove Mil, Seiscentos e Oitenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1320/2022 
 

Dispõe sobre o expediente normal de trabalho 
para os servidores municipais durante o período 
de carnaval no ano de 2022. 

 
CONSIDERANDO que o feriado de Carnaval, tradicionalmente, permite que 

foliões participem em festas de carnaval distribuídas por todo o Brasil, onde milhares de 
pessoas se reúnem para comemorar este grande evento cultural. 

 
CONSIDERANDO que neste ano de 2022, em razão da Pandemia mundial 

causada pelo coronavírus COVID-19 que assola nosso país, agravada pelo elevado poder 
de contagio da variante omicron, festas de carnaval não acontecerão, as aglomerações 
estão proibidas e devem ser desestimuladas. 

 
.CONSIDERANDO que não havendo festas de carnaval a serem comemoradas 

neste ano de 2022, decretar-se ponto facultativo neste momento, revela-se sem sentido 
ou razão. 

 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público estabelecer medidas voltadas para 

evitar aglomerações e garantir a segurança sanitária em consonância com o difícil 
momento que vivemos. 

 
CONSIDERANDO que os serviços públicos não devem ser interrompidos e 

devem estar sempre que possível à disposição de nossos munícipes. 
 
O Prefeito de Paraíso do Norte, Carlos Alberto Vizzotto, no pleno exercício de 

suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º Os dias 28 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2022, ao contrário dos anos 

anteriores em que se decretou ponto facultativo em razão do Carnaval, terão expediente 
normal para toda a Administração Pública Municipal e seus Departamentos. 

 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 01 de fevereiro de 2022. 

 
________________________________ 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º. 018/2022 

 
SUMULA: EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL DO CARGO 

EFETIVO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 
DECRETA:   

 
Art.1º. Fica exonerada a pedido, JULIANA CICERA RODRIGUES ARRUDA, RG. Nº 

43.958.594-6/SP e CPF Nº. 220.128.708-21, do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, partir 01 de Janeiro de 2022. 

     
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois (01/02/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

      
 

 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

 
 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º. 019/2022 

 
SUMULA: EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL DO CARGO 

EFETIVO DE EDUCADOR INFANTIL. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 
DECRETA:   

 
Art.1º. Fica exonerada a pedido, ANA PAULA ARAÚJO NAVEGA, RG. Nº 

45567131/PR e CPF Nº. 296.072.318-05, do cargo efetivo de Educador Infantil da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
partir 01 de Janeiro de 2022. 

     
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois (01/02/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 

    
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

      
 

 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 
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EDITAL nº 04/2022 
Processo Seletivo Simplificado 

O Município de Rondon, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Senhor Alexandre Giuliangelli – vice prefeito, através do Centro de Integração da Estudantes – 
Estágios Cin, no uso de suas atribuições legais e pela Comissão do processo Seletivo 
Simplificado criada pelo decreto nº 5772/2022 publica a presente resultado e classificação 
provisória do processo seletivo simplificado. 

 
Lista de classificação dos aprovados no PSS de Rondon/PR 

 
1. PROFESSOR: 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA 
01 AUBILEIDE AURENY MORENO 15/08/1960 14,0 
02 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS 01/07/1982 13,0 
03 ALESSANDRA DE FRANÇA 

TABACHINI 
13/06/1984 13,0 

04 DANIELI GOMES DA SILVA 08/09/1995 13,0 
05 ELIANE GUEDES CAVALCANTE 08/06/1973 12,5 
06 MARCELA TENÓRIO ÁVILA 27/12/1983 11,0 
07 SUELEN CABRERA DA SILVA 15/02/1989 10,0 
08 GRAZIELE RODRIGUES DA SILVEIRA 10/08/1992 9,0 
09 LEANDRO RAFAEL DE CASTRO 

FAVORETTO 
24/03/1992 8,5 

10 ADELICE MARIA ALVES BRUTCHO 22/05/1958 8,0 
11 ROSINEI DE LIMA FAEDA 13/02/1980 8,0 
12 DAIANE CONFORTIN MIOTO CUCO 19/10/1997 8,0 
13 CLAUDIA DE OLIVEIRA AVELAR  04/06/1991 7,5 
14 MERES BIAZOTTO 15/02/1983 7,0 
15 ANGELICA MARTINS FERREIRA 24/06/1993 7,0 
16 DANIELE MUNIZ PEREIRA 16/05/1995 7,0 
17 ANA PAULA TARDIVO 16/11/1998 7,0 
18 MÁRCIA CRISTINA LONARDONI 

POLIZELLI BARBOSA 
19/12/1978 6,0 

19 MARIANA RAFAELA FRANCELIN 16/10/1983 6,0 
20 LUCIMARA NOLACIO MACEDO 

FARIA 
28/10/1984 6,0 

21 LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN 09/03/1995 6,0 
22 MARIA EDUARDA OSTI 22/09/1999 5,5 
23 ANGELI DE SOUZA CARDOZO 

JUSINSKAS 
29/10/1974 5,0 

24 CÁSSIA SANTANA DE CARVALHO 
RUGERI 

03/04/1975 
 

5,0 

25 ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA 08/02/1983 5,0 
26 ADRIANA CASSIANO 16/08/1984 5,0 
27 ANGÉLICA GILIOLI ORMELEZI 25/05/1988 5,0 
28 LUANA ALVES DA SILVA 12/10/1988 5,0 

 

2  

29 JORDANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 29/09/1995 5,0 
30 KARINE ALVES DA SILVA 19/07/1996 5,0 
31 ELISETE MARQUES DE BRITO 

KEMPNER 
29/06/1981 
 

4,5 

32 LEDYANE ALVES DOS SANTOS DE 
ARAUJO 

03/08/1982 4,5 

33 GLEICE ELIZABETH DE SOUZA  29/12/1963 4,0 
34 CATARINA ABEGGE NAPOLI 17/08/1970 4,0 
35 CRISTIANE STRAUBE MUNHOZ DE 

QUEIROZ 
01/12/1977 4,0 

36 LAISE CRISTINA ESTEVES DOS 
SANTOS 

07/12/1986 4,0 

37 JOSIANE MARTINS DE SOUZA 06/06/1989 4,0 
38 CARLA PATRICIA PEDRO 

GONÇALVES 
02/12/1991 4,0 

39 ELOISA ESTEVES XAVIER 18/04/1994 4,0 
40 ANA MARIA MANZOTTE 14/06/1995 4,0 
41 MAYARA FERNANDA MIOTTO 

SANTOS 
16/01/1997 4,0 

42 SUZANA APARECIDA DOS SANTOS 07/07/1978 3,5 
43 MARIA IZABEL CREPALDI 29/11/1983 3,5 
44 MARLENE APARECIDA FERREIRA 

LEOPOLDINO 
06/07/1983 3,0 

45 EZIBEL DE OLIVEIRA ARAÚJO 17/02/1992 3,0 
46 ADRIANA GALHARDO BORNIA 12/07/1978 2,5 
47 ANA CAROLINA ALVES DA SILVA 30/03/1994 2,5 
48 LUCIANA DA SILVA 07/07/1974 2,0 
49 ANGÉLICA TABACHIN SANTANA 25/05/1988 2,0 
50 RITA DE CÁSSIA GOMES SOARES 02/10/1990 2,0 
51 ANA FLAVIA COSTA SILVA 03/08/2000 2,0 
52 MILENA THALIA DE OLIVEIRA 

ARAÚJO 
08/09/2000 2,0 

53 SANDY EMANUELE DA SILVA 22/07/2000 1,5 
54 ROSELY DA SILVA MENDES 14/12/1972 1,0 
55 TANIA CRISTINA ZOLIN 31/03/1979 1,0 
56 MÁRCIA FERREIRA DOS SANTOS 08/07/1982 1,0 
57 CHERLAINE PEREIRA DA SILVA 20/09/1988 1,0 
58 ALINE SOARES DOS SANTOS 11/08/1992 1,0 
59 DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 07/04/1993 1,0 
60 EDILSON LOPES DA SILVA 09/03/1994 1,0 
61 THAIS FERNANDA SAMPAIO DOS 

SANTOS 
21/12/1994 1,0 

62 LARIANE SANTOS DA SILVA 08/12/1996 1,0 
63 LUCAS MATEUS DE OLIVEIRA 

LOURENÇO 
11/05/1998 1,0 

64 LARISSA MARIA DOS SANTOS 
SAMPAIO 

10/05/2000 1,0 
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65 ADRIANA OLIVEIRA ABREU 08/01/1981 0,5 
 
2. PROFESSOR DE APOIO ESPECIALIZADO - PAEE 
 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA 
01 MARIA ZILMA FAUNE TREVIZAN 07/05/1960 13,0 
02 LENIR ALVES DE BARROS 26/04/1983 9,0 
03 LARISSA CASTIGLIONI TASCA 17/09/1988 7,0 
04 ARIANE THAIZA MEIRA DA SILVA 11/12/1987 5,5 
05 LUCI VESOHOSKI 02/09/1973 5,0 
06 JORDANI CAROLINI DOS SANTOS 

DACANAL 
20/12/1997 3,0 

 
DESCLASSIFICADOS 

1. PROFESSOR 
 
 NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA 
01 ADRIANA FLORENÇO MACHADO 08/03/1976 00 
02 ANA PAULA SILVA 08/02/1991 00 
03 APARECIDA PAISCA DA SILVA MILKIEWICZ 23/02/1990 00 
04 CAMILA DA SILVA GOMES  07/04/1997 00 
05 CÁSSIA REGINA COLOMBO 19/11/1974 00 
06 DAIANE CRISTINA TABACHIN 02/10/1996 00 
07 DALCINETE 26/12/2006 00 
08 ELAINE MARA TEREZAN 02/05/1965 00 
09 EMILY EDUARDA SILVA MARGARIZO 13/12/2000 00 
10 GEISIBEL ROMANEK 16/02/1990 00 
11 IRACELMA TUCHTENHAGEM MELLO 29/07/1986 00 
12 IRACI TUCHTENHAGEN MELLO 29/07/1986 00 
13 JOÃO PAULO MARTINI 09/05/1993 00 
14 JORGE MIGUEL DA SILVA OLIVEIRA 17/04/1991 00 
15 LAIS DE BONFIM DA SILVA 19/04/2002 00 
16 LAIS RIBEIRO DA SILVA 24/08/2000 00 
17 LARIANA TEIXEIRA CORDEIRO 08/04/1994 00 
18 LENI BARBERO DE OLIVEIRA 08/05/1971 00 
19 LIDIA COSTA RESENDE DE QUINA 24/01/1983 00 
20 LILIAN DE ANDRADE MOREIRA 15/05/2002 00 
21 LOURDES MARTINEZ STURBA 20/07/1967 00 
22 MARIA EDUARDA LIMA PRETI 16/07/1999 00 
23 MILENA CAMILI CARDOSO GOMES DE 

OLIVEIRA 
11/02/2022 00 

24 MÔNICA DAS NEVES DOS SANTOS 
SANGALETTE 

21/01/1995 00 

25 NEIRIAN DE LIMA NOVEMBRO 08/09/1989 00 
26 PEDRO HENRIQUE RASTELLI MONTEIRO 09/01/2002 00 
27 TAINARA BONFIM FENNER 17/06/2000 00 
28 TATIELEN 18/02/1989 00 
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2. PROFESSOR DE APOIO ESPECIALIZADO - PAEE 
 
 
 NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA 
01 BRUNA VAZ FERREIRA BUSCARIOLI 03/09/1993 00 
02 SUSANA 28/11/1980 00 
 
 
      Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
      Rondon, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 

       Alexandre Giuliangelli 
        Vice Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO DE LICENÇA
PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS GRUPO GNOVA S.A torna público que irá 
requerer ao INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT a Licença Prévia de Ampliação, 
para Posto de combustíveis para veículos automotores localizado na Avenida 
Projetada, nº 175, no Parque Industrial, do Município de Nova Londrina / PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

ISAQUE DE ASSIS VIEIRA – LINGUA QUENTE inscrito no CNPJ: 07.114.487/0001-82, 
torna público que recebeu do IAT (Instituto Água e Terra) a Licença de Operação 
(LO), com vencimento em 28/01/2022, para a atividade Fornos para produção de 
carvão, localizada na Rodovia PR 182, KM 01, Lote N02, S/N – Estrada Guairaçá / 
Terra Rica, no município de Guairaçá, CEP 87.880-000.

09Edição - 18.966 | Paranavaí | 02 de fevereiro de 2022 | quarta-feira
www.diariodonoroeste.com.br

VENDE-SE APARTAMENTO
EDIFÍCIO MERIDIAN 

COM VISTA PANORÂMICA. 
FONE: 99104-0001.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969. 
_________________________
COBALT  LTZ  - AUTOMÁ-
TICO, PRATA, COMPLETO 
2015, ÚNICO DONO. R$ 
54.900,00. FONE 99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.

TORO RANCH 4X4 - DIE-
SEL, TOP, NA GARANTIA. 
2020/20 C/ 35.000KM, IM-
PECÁVEL. R$ 169.900,00. 
FONE: 99966-2100.
__________________________
PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
SIENA FIRE - FLEX, PRA-
TA, 2010, COMPLETO. R$ 
26.990,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
FIESTA SEDAN CLASS 
1.6 - COMPLETO, PRATA, 
BX KM, 2014, CONSERVA-
DO, R$ 36.990,00. FONE 
99966-2100.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

RANGER LIMITED - PRA-
TA, TOP DE LINHA, 2017, 
REVISADA - R$ 179.990,00 
- FONE: 99136-5969.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.


